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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCC

CONTRATO

Campinas, 27 de março de 2024.
CONTRATO n.º                  010/2024
PROTOCOLO SEI n.º       EMDEC.2023.00006867-46
MODALIDADE                   Dispensa de Licitação, art. 29, inciso VII,  da Lei Federal nº 13.303/16
VIGÊNCIA                            240 (duzentos e quarenta) dias
VALOR TOTAL                  Sem ônus para a EMDEC
 
A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP,
CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00 representada por seus representantes legais, doravante designada simplesmente
EMDEC, e de outro lado, a empresa IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO, com sede à Rua Waldomiro Gabriel de Mello,
nº 86 - Chácara Agrindus – Taboão da Serra/SP. – CEP.: 06763-020, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 09.211.443/0001-04, neste ato representada pelos seus
representantes legais, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em
consonância com a Lei Federal n.º 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC, de acordo com as cláusulas e condições que seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratação de serviços técnicos especializados em planejamento, organização e execução de Concurso Público para provimento dos cargos previstos no
Anexo I - Termo de Referência e Anexo II – Quadro de Vagas.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os cargos a serem ofertados ao Concurso Público, por suas características e especificidades, demandarão a utilização de provas objetivas de múltipla escolha
e, quando o cargo assim exigir, testes de aptidão física e prova prática, de acordo com os requisitos do Anexo I.
2.2. O Edital que regerá as normas do Concurso Público deverá ser elaborado em conjunto com a EMDEC, prevendo todas as etapas de sua realização e
respeitando a legislação vigente.
2.3. As atividades para realização do Concurso Público obedecerão ao seguinte cronograma:
 

Item Atividades Dias 

1 Publicação do Edital  D

2 Período de solicitação de isenção do valor de inscrição 5

3 Período para upload da documentação de isenção  5

4 Divulgação da relação de isentos do valor de inscrição 17

5 Prazo para apresentação de recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 19

6 Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 25

7 Período das inscrições  31

8
Período para upload dos documentos e laudos médicos (Pessoas com
Deficiência-PCD, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

31

9 Data limite de pagamento das inscrições 32

10 Período para correção de dados cadastrais no site do IBFC 35

11
Divulgação das inscrições efetivadas (Ampla Concorrência-AC, Pessoas com
Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

42

12
Prazo para apresentação de recursos contra indeferimento das inscrições
(Ampla Concorrência-AC, Pessoas com Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

46

13 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação Prova Objetiva  48

14
Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições
(Ampla Concorrência-AC, Pessoas com Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

49

15 Convocação - Prova Objetiva  49

16 Divulgação dos locais de provas no site do IBFC 52

17 Realização - Prova Objetiva  58
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18 Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões da prova objetiva 59

19 Período para correção de dados cadastrais no site do IBFC 61

20 Prazo para apresentação de recursos contra gabarito preliminar e questões da prova objetiva 61

21 Divulgação do resultado da análise de recursos contra questões de prova e gabarito 80

22 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva  80

23 Vista da folha de respostas da prova objetiva no site do IBFC 82

24 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  82

25 Envio à EMDEC até as 12h - Resultado Final - cargos com etapa única 84

26 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação - Prova de Aptidão Física 84

27 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação - Prova Prática 84

28 Divulgação do resultado de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  87

29 Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva  87

30 Publicação do Resultado Final - cargos com etapa única 87

31 Convocação - Prova de Aptidão Física 87

32 Convocação - Prova Prática 87

33 Realização -  Prova de Aptidão Física 93

34 Realização - Prova Prática 93

35 Divulgação do resultado preliminar da Prova de Aptidão Física 96

36 Divulgação do resultado preliminar da Prova Prática 96

37 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da - Prova de Aptidão Física 98

38 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 98

39 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da - Prova de Aptidão Física 108

40 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 108

41 Divulgação do resultado definitivo do resultado da Prova de Aptidão Física 108

42 Divulgação do resultado definitivo do resultado preliminar da Prova Prática 108

43 Divulgação do resultado e classificação preliminar do concurso público 108

44 Prazo para apresentação de recurso contra o resultado e classificação preliminar do concurso público 110

45 Envio à EMDEC até as 12h - Resultado Final - cargos com demais etapas 115

46 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado e classificação preliminar do concurso público 117

47 Publicação do Resultado Final  117

 

2.4. O cronograma poderá sofrer pequenas variações e alterações em comum acordo entre contratante e contratada.
 
2.5. Todas as provas deverão ser realizadas na cidade de Campinas/SP.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DOS SERVIÇOS
3.1. A vigência do presente contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CUSTOS
4.1          Os custos de realização de todas as cláusulas constantes neste Termo de Referência são de responsabilidade da Contratada, não havendo qualquer ônus
para a Contratante;
4.2          A Contratada será remunerada pelos serviços prestados mediante a apropriação do valor arrecadado com a cobrança de taxas de inscrição pagas pelos
candidatos, sem qualquer aporte de recursos por parte da Contratante, independente da quantidade de inscrições efetivadas e pagas;
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4.3          A Contratada apresentará os custos referentes à taxa de inscrição correspondente para cada nível de escolaridade, para análise e aprovação da EMDEC,
devendo ser, no máximo, R$ 75,00 por inscrição para cargos de nível médio, R$ 90,00 por inscrição para cargos de nível superior e R$ 110,00 por inscrição para o
cargo de médico do trabalho, de forma a evitar a cobrança de valores abusivos que prejudiquem a participação dos candidatos;
4.4          Do valor total arrecadado com as taxas de inscrição a Contratada reverterá à EMDEC o equivalente a   R$ 10,00   (dez reais)  POR INSCRIÇÃO, para
fins de capacitação profissional;
4.5. A contratada deverá prestar contas à EMDEC acerca de todas as  inscrições realizadas, bem como de todo o valor arrecadado, mediante apresentação de
extratos   e relatórios financeiros. A EMDEC poderá solicitar outros documentos comprobatórios que forem necessários para a confirmação do quantitativo de
inscritos e dos valores recebidos. 
4.6          Deverá a contratada, após 10 (dez) dias úteis do encerramento das inscrições,  apresentar relatório a Contratante do número total de inscritos e do valor
total arrecado;
4.7                   A contratada recolherá em até 20 (vinte) dias úteis após o término das inscrições, à conta da contratante, para fins de capacitação profissional, a
importância correspondente a R$ 10,00 (dez reais) das inscrições recebidas, enviando comprovante do depósito efetuado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis
subsequentes ao recolhimento do valor;
4.8. A contratada estará isenta de repassar o valor referentes aos candidatos que vierem a ser beneficiados pela Lei Municipal Nº 15.792, DE 22 DE JULHO DE
2019.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1          Planejar, organizar e realizar todas as etapas descritas neste Contrato e no Anexo I – Termo de Referência, que é parte integrante deste, previstas para a
realização do Concurso Público, com base na legislação pertinente, obedecendo aos prazos do cronograma proposto no item 2.3 do Anexo I – Termo de
Referência.
 
5.2          Do Edital
5.2.1.               Elaborar o Edital em conjunto com a contratante e encaminhar a versão final do Edital, por meio eletrônico, para aprovação e publicação pela
EMDEC no Diário Oficial do Município;
5..2.2.              Constituir Banca de profissionais especializados para elaboração dos conteúdos programáticos para cada cargo;
5.2.3.               Colocar a disposição da EMDEC, durante todo o processo, profissionais competentes que garantam a realização de todas as ações necessárias para a
execução do Concurso Público da EMDEC.
5.2..4               Analisar e fornecer respostas a eventuais recursos interpostos;
5.2..5               Apresentar os critérios a serem adotados para realização das inscrições e cobrança das taxas, para definição pela EMDEC;
5.2.6                Apresentar critérios de pontuação para as provas e avaliações;
5.2.7                Elaborar e confeccionar todo o material gráfico de divulgação do Concurso Público: Manual do Candidato, ficha de inscrição e outros materiais de
apoio, em quantidade suficiente para os candidatos interessados;
5.2..8               Realizar a divulgação, na íntegra, do Edital por mídia eletrônica, em site próprio;
5.2.9                Disponibilizar as informações necessárias para que a EMDEC e a Prefeitura Municipal de Campinas tenha em seus sites, um link com o site da
contratada sobre o Edital, conforme item 5.2.8.;
 
5.3          Das Inscrições
5.3.1                Providenciar e garantir o efetivo funcionamento do processo de inscrição e cobrança das taxas, através da Internet, conforme definido anteriormente
pela EMDEC;
5.3.2                Fornecer informações aos interessados e candidatos através de Central Telefônica e e-mail;
5..3.3.              Enviar, por email ou SMS, convocação a todos os inscritos para as provas, e publicar no site da organizadora convocação contendo local, dia e
horário de realização da prova.
5..3.4.              Possuir mecanismos para a inscrição de pessoas com deficiência, em consonância com o Decreto 3.298/99 e suas alterações, para o cumprimento da
exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da inscrição, de laudo técnico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência;
5..3.5.        Possuir mecanismos para a inscrição de pessoas de pessoas negras, nos termos da Lei Municipal Complementar nº 250/2019, para o cumprimento da
exigência de apresentação, pelo candidato preto ou pardo, de autodeclaração;
5..3.6.     Garantir os pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, conferindo a comprovação dos requisitos, nos casos previstos na Lei Municipal Nº
15.792, DE 22 DE JULHO DE 2019.
 

5. 4 Da aplicação e correção das provas

5.4.1 Providenciar locais, instrumentos e materiais necessários para a realização das provas práticas, objetivas e de aptidão física, no Município de Campinas, em
tempo hábil a fim de atender o estabelecido no item 2.3 do Anexo I – Termo de Referência;
5.4.2. Promover e garantir a reserva de salas, locais e equipamentos para aplicação das provas em todas as fases, bem como, providenciar atendimento médico e de
segurança por ocasião da realização das provas;
5.4.3. Separar os candidatos inscritos por sala de prova, respeitando as normas previamente estabelecidas com a EMDEC;
5.4.4. Elaborar as provas para cada cargo, através da Banca de profissionais especializados constituída pela contratada, de acordo com o conteúdo programático
estipulado;
5.4.5. Imprimir e empacotar todas as provas, bem como, os cadernos de questão e os cartões de respostas com a identificação dos candidatos;
5.4.6. Manter sigilo das questões e a segurança das provas;
5.4.7. Identificar, na porta de entrada de cada sala de prova, listagens dos candidatos;
5.4.8. Providenciar listas de presença para cada sala de prova;
5.4.9 Selecionar, convocar, treinar e remunerar todo o pessoal envolvido na aplicação das provas, assim como fornecer ou realizar o transporte de todo o material
gráfico inerente à realização do mesmo;
5.4.10 Disponibilizar 2 (dois) fiscais por sala durante a realização da prova, que também servirão de apoio;
5.4.11 Realizar a aplicação efetiva das provas nos locais e horários marcados;
5.4.12 Garantir que haverá adaptação das provas aos deficientes, conforme a deficiência do     candidato;
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5.4.13 Designar pessoa responsável pelo contato com a comissão de concurso constituída pela EMDEC em todos os locais de provas.
5.4.14. A Prova Prática deverá ser aplicada aos candidatos dos cargos que possuem previsão no Anexo I para esta etapa que forem aprovados na prova objetiva até
a 50ª posição.
5.4.14.1. A Prova Prática avaliará a capacidade, desempenho e o conhecimento do candidato, a fim de averiguar se está apto a exercer satisfatoriamente as
atividades inerentes ao pleno desempenho do cargo. A prova prática consistirá na simulação de atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os
conhecimentos necessários aos profissionais no exercício da ocupação, onde serão avaliados os seguintes critérios: verificação dos itens e procedimentos de
segurança, capacidade de identificação de equipamentos, ferramentas ou materiais, conhecimento sobre as atividades desenvolvidas, qualidade na execução das
tarefas, tempo mínimo de execução e outros itens necessário quando definidos em edital.
5.4.14.2. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de pontos estabelecidos no edital, considerando-se aprovado nesta etapa
o candidato que obtiver nota igual ou superior de acordo com os termos do edital.
5.4.15. O Teste de Aptidão Física deverá ser aplicada aos candidatos dos cargos que possuem previsão no Anexo I para esta etapa que forem aprovados na prova
objetiva até a 50ª posição.
5.4.15.1. A Prova Física visa aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, as exigências resultantes das atribuições do cargo. A
Prova Física poderá ser composta dos seguintes testes: Barra, Abdominal, Flexão, Corrida de Velocidade e Corrida de Resistência.
5.4.15.2. A prova física consistirá na execução de baterias de exercícios, considerando-se APTO o candidato que atingir o índice mínimo indicado para cada um
deles. Quando reprovado em qualquer uma das baterias do teste, não dará continuidade às demais baterias, sendo, portanto, automaticamente eliminado do
processo de seleção.
 
5.5          Da classificação dos candidatos, revisão das provas e interposição dos recursos
5.5.1                Encaminhar a classificação dos candidatos, por meio eletrônico, à EMDEC para publicação do Diário Oficial do Município em três listas, contendo
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, a segunda, somente a pontuação dos portadores de deficiência e a terceira, somente a pontuação dos que se
autodeclararem negros;
5.5.2                Receber os recursos para análise e fundamentação das respostas a serem elaboradas aos candidatos interessados;
5.5..3               Atualizar, quando necessário, as notas das provas;
5.5.4                Entregar relatórios finais de forma digital ou outros que se fizerem necessários, contendo: dados e estatísticas das inscrições realizadas, relação das
inscrições com pedido de isenção de taxa; dados dos candidatos classificados.
5.5.5                Efetuar a guarda de todo o material do processo do Concurso Público, após a extinção do contrato realizado com a EMDEC, para fins de consulta e
demais propósitos legais, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, para incineração das provas e demais registros escritos;
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC
6.1.         Providenciar a publicação na íntegra do Edital, lista classificatória, resultado final após recursos, homologação final no Diário Oficial do Município e no
site da EMDEC;
6.2.         Homologar os resultados finais do Concurso Público dentro do prazo legal, com publicação no Diário Oficial do Município;
6.2.1.         A Homologação deverá ocorrer depois de expirados todos os prazos de recursos e observados os critérios estabelecidos pelo Edital;
6.3. Fiscalizar os serviços contratados por meio da Comissão de Concurso, especialmente designada pelo Sr. Diretor Presidente da EMDEC, fiscalização essa, que
em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as responsabilidades da empresa contratada;
6.4. Aplicar o valor recebido sobre o total das taxas de inscrição para fins de capacitação profissional.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
7.1          Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e
imediata do contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL
8.1          A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise documental da reorganização empresarial.
8.2          Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações decorrentes dessa operação.
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
 
9.1                Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de
acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III–Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos do inciso III do artigo 83   da Lei Federal n°
13.303/2016;
9.2          A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.
9.3          A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
9.3.1          Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total arrecadadocom as taxas de inscrição, multiplicado pelo número de dias de atraso
na execução dos serviços, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 9.3.2;
9.3.2          Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total arrecadado com as taxas de inscrição, será aplicado na hipótese de inexecução parcial do objeto do
contrato de natureza média;
9.3.3          Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total arrecadado ncom as taxas de inscrição, será aplicado na hipótese de inexecução parcial ou total do
objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro inadimplemento contratual sem justificativa, ou com justificativa não  aceita pela EMDEC.
9.4.         A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o disposto no artigo 83 §2º da Lei Federal nº
13.303/2016.
9.4.1          Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 5 (cinco) dias, após
comunicada do resultado.
9.4.2          Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
9.5.         As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
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9.6.                 As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência que poderá ser aplicada nos autos do
processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.1.       A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou neste regulamento.
10.2.       A EMDEC poderá rescindir de pleno direito o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:
10.2.1.       Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;
10.2.2.       Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela EMDEC;
10.2.3.       Interrupção da prestação de serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa apresentada e aceita pela EMDEC;
10.2.4.       Liquidação judicial ou extrajudicial, falência, recuperação judicial ou insolvência civil da CONTRATADA;
10.2.5.       Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.
10.3.       Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem
obrigação de indenizar a CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DOCUMENTOS INTEGRANTES
11.1.             Integra o presente Contrato, para todos os efeitos legais, o Anexo I-Termo de Referência e Anexo II – Quadro de Vagas e a Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
12.1.       A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas para contratação.
12.2.       Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá atender.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados e pelas partes anuentes. 
13.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir
fielmente. 
13.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no
exercício dos direitos e obrigações previstos neste Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e 
(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude,
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 
13.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da
reparação de danos causados à parte inocente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMPROMISSO COM A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
14.1 A CONTRATADA compromete-se, por intermédio do presente termo, a não divulgar sem autorização, informações confidenciais da EMDEC a que tiver
acesso em decorrência da prestação do objeto do citado contrato, em conformidade com as seguintes condições:
14.2 Consideram-se informações confidenciais quaisquer dados e informações da EMDEC revelados antes ou depois da assinatura deste Termo, seus bens de
informação, topologias, usuários, senhas de acesso, planos, processos, operações, pessoal, propriedades, produtos e serviços, e quaisquer outras que ele considerar
proprietárias e/ou confidenciais;
14.3 Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, a CONTRATADA deverá tratar a mesma sob sigilo até que venha a ser
autorizada por escrito a tratá-la diferentemente pela EMDEC. De forma alguma se interpretará o silêncio da EMDEC como liberação do compromisso de manter o
sigilo da informação;
14.4 Excluem-se das disposições deste item, informações ou materiais que já estiverem disponíveis ao público em geral de qualquer forma que não em decorrência
de sua revelação pela CONTRATADA;
14.5 A CONTRATADA concorda que as informações a que terá acesso serão utilizadas somente nos processos envolvidos para execução do objeto contratado;
14.6 A CONTRATADA determinará a todos os seus representantes – assim considerados, diretores, administradores, sócios, empregados, prepostos, agentes,
colaboradores e prestadores de serviço a qualquer título (incluindo consultores e assessores) que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de
serviços - a observância do presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente
observadas;
14.7 Caso a CONTRATADA seja obrigada, em decorrência de intimação de autoridade judiciária ou fiscal, a revelar quaisquer informações, notificará por escrito à
EMDEC imediatamente acerca da referida intimação, de forma a permitir que a EMDEC possa optar entre interpor a medida cabível contra a ordem judicial ou
administrativa ou consentir, por escrito, com a referida revelação;
14.8 A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à EMDEC qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou
omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço;
14.9 O descumprimento de quaisquer dos itens acarretará a responsabilidade administrativa, civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no
descumprimento ou violação;
14.10 O foro da contratação será nacional, e a legislação brasileira prevalecerá sobre qualquer outra, de acordo com os termos do art. 11 da Lei 12.965/2014;
14.11 A CONTRATADA deverá atender integralmente as disposições Lei 13.709/18 e suas alterações (Lei Geral de Proteção de Dados), as quais lhes sejam
aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
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15.1.       As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, para um só e jurídico efeito.
 
 
Marta Pires Barbosa
Diretora Administrativa e Financeira
EMDEC S/A
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente
EMDEC S/A                             
 
Jucélia Vieira
IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
 
TESTEMUNHAS:
 
Daniela Andrade Silva Lintz
Analista Adm. Pleno
 EMDEC S/A
 
Ricardo Casonatto
Coordenador de Área
 EMDEC S/A
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO:

1. 1. Contratação de serviços técnicos especializados em planejamento, organização e execução de Concurso Público para provimento dos cargos previstos
no Anexo I deste Termo de Referência.

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

 

2. 1.   Os cargos a serem ofertados ao Concurso Público, por suas características e especificidades, demandarão a utilização de provas objetivas de múltipla
escolha e, quando o cargo assim exigir, testes de aptidão física e prova prática, de acordo com os requisitos do Anexo I.

2. 2.   O Edital que regerá as normas do Concurso Público deverá ser elaborado em conjunto com a EMDEC, prevendo todas as etapas de sua realização e
respeitando a legislação vigente.

2. 3.  As atividades para realização do Concurso Público obedecerão ao seguinte cronograma:

 

Item Atividades Dias 

1 Publicação do Edital  D

2 Período de solicitação de isenção do valor de inscrição 5

3 Período para upload da documentação de isenção  5

4 Divulgação da relação de isentos do valor de inscrição 17

5 Prazo para apresentação de recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 19

6 Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento de pedidos de isenção 25

7 Período das inscrições  31

8
Período para upload dos documentos e laudos médicos (Pessoas com
Deficiência-PCD, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

31
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9 Data limite de pagamento das inscrições 32

10 Período para correção de dados cadastrais no site do IBFC 35

11
Divulgação das inscrições efetivadas (Ampla Concorrência-AC, Pessoas com
Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

42

12
Prazo para apresentação de recursos contra indeferimento das inscrições
(Ampla Concorrência-AC, Pessoas com Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

46

13 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação Prova Objetiva  48

14
Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições
(Ampla Concorrência-AC, Pessoas com Deficiência-PCD, Negros, Função de Jurado, Nome Social e Atendimento Especial)

49

15 Convocação - Prova Objetiva  49

16 Divulgação dos locais de provas no site do IBFC 52

17 Realização - Prova Objetiva  58

18 Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões da prova objetiva 59

19 Período para correção de dados cadastrais no site do IBFC 61

20 Prazo para apresentação de recursos contra gabarito preliminar e questões da prova objetiva 61

21 Divulgação do resultado da análise de recursos contra questões de prova e gabarito 80

22 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva  80

23 Vista da folha de respostas da prova objetiva no site do IBFC 82

24 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  82

25 Envio à EMDEC até as 12h - Resultado Final - cargos com etapa única 84

26 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação - Prova de Aptidão Física 84

27 Envio à EMDEC até as 12h do Ato - Convocação - Prova Prática 84

28 Divulgação do resultado de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  87

29 Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva  87

30 Publicação do Resultado Final - cargos com etapa única 87

31 Convocação - Prova de Aptidão Física 87

32 Convocação - Prova Prática 87

33 Realização -  Prova de Aptidão Física 93

34 Realização - Prova Prática 93

35 Divulgação do resultado preliminar da Prova de Aptidão Física 96

36 Divulgação do resultado preliminar da Prova Prática 96

37 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da - Prova de Aptidão Física 98

38 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 98

39 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da - Prova de Aptidão Física 108

40 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 108

41 Divulgação do resultado definitivo do resultado da Prova de Aptidão Física 108

42 Divulgação do resultado definitivo do resultado preliminar da Prova Prática 108

43 Divulgação do resultado e classificação preliminar do concurso público 108

44 Prazo para apresentação de recurso contra o resultado e classificação preliminar do concurso público 110

45 Envio à EMDEC até as 12h - Resultado Final - cargos com demais etapas 115
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46 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado e classificação preliminar do concurso público 117

47 Publicação do Resultado Final  117

2. 4.  O cronograma poderá sofrer pequenas variações e alterações em comum acordo entre contratante e contratada.

2. 5.  Todas as provas deverão ser realizadas na cidade de Campinas/SP.

 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

 
3.1.   Planejar, organizar e realizar todas as etapas descritas neste Termo de Referência como competência da CONTRATADA, previstas para a realização do
Concurso Público, com base na legislação pertinente, obedecendo aos prazos do cronograma proposto no item 2.3.
 
3.2.  Do Edital
3.2.1. Elaborar o Edital em conjunto com a contratante e encaminhar a versão final do Edital, por meio eletrônico, para aprovação e publicação pela EMDEC no
Diário Oficial do Município;
3.2.2. Constituir banca de profissionais especializados para elaboração dos conteúdos programáticos para cada cargo;
3.2.3. Colocar à disposição da EMDEC, durante todo o processo, profissionais competentes que garantam a realização de todas as ações necessárias para a
execução do Concurso Público da EMDEC;
3.2.4. Analisar e fornecer respostas a eventuais recursos interpostos;
3.2.5. Apresentar os critérios a serem adotados para realização das inscrições e cobrança das taxas, para definição pela EMDEC;
3.2.6. Apresentar critérios objetivos de pontuação para as provas e avaliações;
3.2.7. Elaborar e confeccionar todo o material gráfico de divulgação do Concurso Público: Manual do Candidato, Ficha de Inscrição e outros materiais de apoio,
em quantidade suficiente para os candidatos interessados;
3.2.8. Realizar a divulgação, na íntegra, do Edital por mídia eletrônica, em site próprio;
3.2.9. Disponibilizar as informações necessárias para que a EMDEC e a Prefeitura Municipal de Campinas tenha em seus sites, um link com o site da contratada
sobre o Edital, conforme item 3.2.8.;
 
3.3. Das Inscrições
3.3.1. Providenciar e garantir o efetivo funcionamento do processo de inscrição e cobrança das taxas, através da Internet, conforme definido anteriormente pela
EMDEC;
3.3.2. Fornecer informações aos interessados e candidatos através de Central Telefônica e e-mail;
3.3.3. Enviar, por e-mail, SMS ou whatsapp, convocação a todos os inscritos para as provas, e publicar no site da organizadora convocação contendo local, dia e
horário de realização da prova;
3.3.4. Possuir mecanismos para a inscrição de pessoas com deficiência, em consonância com o Decreto 3.298/99 e suas alterações, para o cumprimento da
exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da inscrição, de laudo técnico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência;
3.3.5. Possuir mecanismos para a inscrição de pessoas de pessoas negras, nos termos da Lei Municipal Complementar nº 250/2019, para o cumprimento da
exigência de apresentação, pelo candidato preto ou pardo, de autodeclaração;
3.3.6. Garantir os pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, conferindo a comprovação dos requisitos, nos casos previstos na Lei Municipal Nº
15.792, DE 22 DE JULHO DE 2019.
 
3.4. Da aplicação e correção das provas
3.4.1. Providenciar locais, instrumentos e materiais necessários para a realização das provas práticas, objetivas, de aptidão física e prova prática, no Município de
Campinas, em tempo hábil a fim de atender o estabelecido no item 2.3;
3.4.2. Promover e garantir a reserva de salas, locais e equipamentos para aplicação das provas em todas as fases, bem como, providenciar atendimento médico e de
segurança por ocasião da realização das provas;
3.4.3. Separar os candidatos inscritos por sala de prova, respeitando as normas previamente estabelecidas com a EMDEC;
3.4.4. Elaborar as provas para cada cargo, através da banca de profissionais especializados constituída pela contratada, de acordo com o conteúdo programático
estipulado;
3.4.5. Imprimir e empacotar todas as provas, bem como, os cadernos de questão e os cartões de respostas com a identificação dos candidatos;
3.4.6. Manter sigilo das questões e a segurança das provas;
3.4.7. Identificar, na porta de entrada de cada sala de prova, listagens dos candidatos;
3.4.8. Providenciar listas de presença para cada sala de prova;
3.4.9. Selecionar, convocar, treinar e remunerar todo o pessoal envolvido na aplicação das provas, assim como fornecer ou realizar o transporte de todo o material
gráfico inerente à realização do mesmo;
3.4.10. Disponibilizar 2 (dois) fiscais por sala durante a realização da prova, que também servirão de apoio;
3.4.11. Realizar a aplicação efetiva das provas nos locais e horários marcados;
3.4.12. Garantir que haverá adaptação das provas aos deficientes, conforme a deficiência do candidato;
3.4.13. Designar pessoa responsável pelo contato com a Comissão de Concurso constituída pela EMDEC em todos os locais de provas.
3.4.14. A Prova Prática deverá ser aplicada aos candidatos dos cargos que possuem previsão no Anexo I para esta etapa que forem aprovados na prova objetiva até
a 50ª posição.
3.4.14.1. A Prova Prática  avaliará a capacidade, desempenho e o conhecimento do candidato, a fim de averiguar se está apto a exercer satisfatoriamente as
atividades inerentes ao pleno desempenho do cargo. A prova prática consistirá na simulação de atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os
conhecimentos necessários aos profissionais no exercício da ocupação, onde serão avaliados os seguintes critérios:  verificação dos itens e procedimentos de
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segurança, capacidade de identificação de equipamentos, ferramentas ou materiais, conhecimento sobre as atividades desenvolvidas, qualidade na execução das
tarefas, tempo mínimo de execução e outros itens necessário quando definidos em edital.
3.4.14.2. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de pontos estabelecidos no edital, considerando-se aprovado nesta etapa
o candidato que obtiver nota igual ou superior de acordo com os termos do edital.
3.4.15. O Teste de Aptidão Física deverá ser aplicada aos candidatos dos cargos que possuem previsão no Anexo I para esta etapa que forem aprovados na prova
objetiva até a 50ª posição.
3.4.15.1. A Prova Física visa aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, as exigências resultantes das atribuições do cargo. A
Prova Física poderá ser composta dos seguintes testes: Barra, Abdominal, Flexão, Corrida de Velocidade e Corrida de Resistência.
3.4.15.2. A prova física consistirá na execução de baterias de exercícios, considerando-se APTO o candidato que atingir o índice mínimo indicado para cada um
deles. Quando reprovado em qualquer uma das baterias do teste, não dará continuidade às demais baterias, sendo, portanto, automaticamente eliminado do
processo de seleção.
 
     3.5. Da classificação dos candidatos, revisão das provas e interposição dos recursos
3.5.1. Encaminhar a classificação dos candidatos, por meio eletrônico, à EMDEC para publicação do Diário Oficial do Município em três listas, contendo a
primeira, a pontuação de todos os candidatos, a segunda, somente a pontuação dos portadores de deficiência e a terceira, somente a pontuação dos que se
autodeclararem negros;
3.5.2. Receber os recursos para análise e fundamentação das respostas a serem elaboradas aos candidatos interessados;
3.5.3. Atualizar, quando necessário, as notas das provas;
3.5.4. Entregar relatórios finais de forma digital ou outros que se fizerem necessários, contendo: dados e estatísticas das inscrições realizadas, relação das
inscrições com pedido de isenção de taxa; dados dos candidatos classificados.
3.5.5. Efetuar a guarda de todo o material do processo do Concurso Público, após a extinção do contrato realizado com a EMDEC, para fins de consulta e demais
propósitos legais, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, para incineração das provas e demais registros escritos;
 

4. OBRIGAÇÕES DA EMDEC:

4.1. Providenciar a publicação do Edital, lista classificatória, resultado final após recursos, homologação final no Diário Oficial do Município e no site da
EMDEC;
4.2. Homologar os resultados finais do Concurso Público dentro do prazo legal, com publicação no Diário Oficial do Município;
4.2.1. A homologação deverá ocorrer depois de expirados todos os prazos de recursos e observados os critérios estabelecidos pelo Edital;
4.3. Fiscalizar os serviços contratados por meio da Comissão de Concurso, especialmente designada pelo Sr. Diretor Presidente da EMDEC, fiscalização essa, que
em nenhuma hipótese, eximirá nem reduzirá as responsabilidades da empresa contratada;
4.4. Aplicar o valor recebido sobre o total das taxas de inscrição para fins de capacitação profissional.
 

5. DOS CUSTOS:

5.1. Os custos de realização de todas as cláusulas constantes neste Termo de Referência são de responsabilidade da Contratada, não havendo qualquer ônus para a
Contratante;
5.2. A Contratada será remunerada pelos serviços prestados mediante a apropriação do valor arrecadado com a  cobrança de taxas de inscrição  pagas pelos
candidatos, sem qualquer aporte de recursos por parte da Contratante, independente da quantidade de inscrições efetivadas e pagas;
5.3. A Contratada apresentará os custos referentes à taxa de inscrição correspondente para cada nível de escolaridade, para análise e aprovação da EMDEC,
devendo ser, no máximo, R$ 75,00 por inscrição para cargos de nível médio, R$ 90,00 por inscrição para cargos de nível superior e R$ 110,00 por inscrição para o
cargo de médico do trabalho, de forma a evitar a cobrança de valores abusivos que prejudiquem a participação dos candidatos;
5.4. Do valor total arrecadado com as taxas de inscrição a Contratada reverterá à EMDEC o equivalente a R$ 10,00 (dez reais) POR INSCRIÇÃO, para fins de
capacitação profissional;
5.5. Deverá a contratada, após 10 (dez) dias úteis do encerramento das inscrições,  apresentar relatório a Contratante do número total de inscritos e do valor total
arrecado;
5.6. A contratada recolherá em até 20 (vinte) dias úteis após o término das inscrições, à conta da contratante, para fins de capacitação profissional, a importância
correspondente a R$ 10,00 (dez reais) das inscrições recebidas, enviando comprovante do depósito efetuado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis subsequentes
ao recolhimento do valor;
5.7. A contratada estará isenta de repassar o valor referentes aos candidatos que vierem a ser beneficiados pela Lei Municipal Nº 15.792, DE 22 DE JULHO DE
2019.
 

6. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

Nome: Laura Zechmeister Daciu
Telefone: (19) 3772-1580
E-mail: laura.daciu@emdec.com.br
 

7. PRAZO DO CONTRATO:

7. 1. O prazo do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da assinatura do contrato.

 

ANEXO II

DOS CARGOS, REQUISITOS, ETAPAS E VAGAS

 

CARGOS REQUISITOS ETAPAS VAGAS 
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Médico do Trabalho Curso Superior em Medicina e Especialização em Medicina do Trabalho prova objetiva 1 + CR

Técnico Segurança do Trabalho Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Segurança do Trabalho prova objetiva 1 + CR

Oficial de Manutenção Jr Ensino Médio Completo prova objetiva e aptidão
física 1 + CR

Oficial de Manutenção - Eletricista Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante de Manutenção
Elétrica

prova objetiva e prova
prática 1 + CR

Oficial de Manutenção - Serralheiro Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante de Serralheiro prova objetiva e prova
prática 1 + CR

Inspetor Manutenção de veículos Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante de Mecânica de
Automóveis

prova objetiva e prova
prática 1 + CR

Técnico em Manutenção Eletroeletrônica Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Eletrônica ou
Eletroeletrônica prova objetiva 1 + CR

Analista de Comunicação - Criação Curso Superior em Artes Visuais, Design, Publicidade e Propaganda ou
Midialogia prova objetiva 1 + CR

Analista de Recursos Humanos -
Treinamento Curso Superior em Psicologia ou Pedagogia prova objetiva 1 + CR

Assistente Social Curso Superior em Serviço Social prova objetiva 1 + CR

TOTAL     10 + CR

 
CR = Cadastro Reserva
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADA: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
CONTRATO Nº 010/2024
Objeto: Realização de concurso público e contratação de empresa de serviços técnicos especializados em planejamento, organização e execução de concurso
público para provimentos de cargos da EMDEC.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1.            Estamos CIENTES de que:
a)   o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)   além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)   as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e)   é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.   Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Vinicius Issa Lima Riverete
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 349.467.678-00 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Vinicius Issa Lima Riverete
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 349.467.678-00
Autorizado em 22/03/2024 pelo documento 10558298  do processo SEI EMDEC.2023.00006867-46
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Marta Pires Barbosa
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Cargo: Diretora Administrativa e Financeira
CPF: 268.334.898-31
Assinatura: ______________________________________________________
 
Nome: Vinicius Issa Lima Riverete
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 349.467.678-00
Assinatura: ______________________________________________________
 
Pela contratada:
Nome:  Jucélia Vieira
Cargo: Diretora
CPF: 762.809.698-00                       
Assinatura: ______________________________________________________
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Marta Pires Barbosa
Cargo: Diretora Administrativa e Financeira
CPF: 268.334.898-31
Assinatura: ______________________________________________________
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Laura Zechmeister Daciu
Cargo: Gerente de Divisão de Recursos Humanos
CPF: 309.561.048-35
  Assinatura: ______________________________________________________
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato
jurídico,   na   condição   de   ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N°: 44.602.720/0001-00
CONTRATADA: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
CNPJ N°: 09.211.443/0001-04
CONTRATO N°: 010/2024
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
OBJETO: Realização de concurso público e contratação de empresa de serviços técnicos especializados em planejamento, organização e execução de concurso
público para provimentos de cargos da EMDEC.
VALOR: Sem ônus para a EMDEC.
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à
correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
serão remetidos quando requisitados.
 
Marta Pires Barbosa
Diretora Administrativa e Financeira
marta.barbosa@emdec.com.br
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente
vinicius.riverete@emdec.com.br
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